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Superintendência de São Paulo fiscaliza indústrias que usam amianto

Equipe de auditores fiscais do MTE visitou onze empresas e constatou que a maioria não cumpria a determinação legal vigente no estado de São Paulo, ratificada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal

A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo (SRTE/SP) realizou nesta semana uma série de fiscalizações em indústrias do setor de fibrocimento que usavam o amianto na fabricação de telhas, caixas-d'água, entre outros. A ação ocorreu nas cidades de Leme, Hortolândia, Jacareí, Botucatu, Bom Jesus dos Perdões, Sumaré e Vargem Grande Paulista, interior do estado, e contou com a participação da Secretaria da Saúde.  

A equipe de auditores fiscais do MTE visitou onze empresas e constatou que a maioria não cumpria a determinação legal vigente no estado de São Paulo, ratificada recentemente pelo Supremo Tribunal Federal ao negar Ação de Inconstitucionalidade (ADIN). Por isso, todas foram notificadas e quatro empresas foram interditadas. 

Em países da Europa e nos Estados Unidos, o uso do amianto já foi proibido. O Brasil está entre os cinco maiores produtores de amianto do mundo e é também um grande consumidor. 

No entanto, com a intensa ação da SRTE/SP, e com o apoio da Secretaria da Saúde, o objetivo é banir de vez o uso do amianto nas indústrias que usam o material e substitui-lo por um produto equivalente, mas que não prejudique a saúde e a segurança do trabalhador.

O produto - O amianto é uma fibra mineral natural sedosa que, por suas propriedades físico-químicas, resiste a altas temperaturas, é uma matéria-prima de boa qualidade isolante, durabilidade, flexibilidade, indestrutibilidade, abundância na natureza e, por ter baixo custo tem sido largamente utilizado na indústria. É extraído fundamentalmente de rochas compostas de silicatos hidratados de magnésio, onde apenas de 5 a 10% se encontram em sua forma fibrosa de interesse comercial.  

Além disso, o amianto é responsável por algumas doenças, como por exemplo, cânceres de pulmão, que podem ocorrer através da inalação.
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Portal da Fundacentro divulga Revista Brasileira de Saúde Ocupacional

Você quer saber a opinião de especialistas sobre vários temas relacionados à segurança e à saúde no trabalho? Então vamos lá. Encontra-se disponível no portal da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) o volume 33, nº 118, da Revista Brasileira de Saúde Ocupacional (RBSO). No endereço www.fundacentro.gov.br/rbso é possível  fazer o download da publicação. 

Além do tema voltado para 'A dimensão do cuidar no trabalho hospitalar: abordagem psicodinâmica do trabalho de enfermagem e dos serviços de manutenção', de autoria de Pascale Molinier; o volume traz ainda 'Análise de barreiras e o modelo de ressonância funcional de acidentes', de Erik Hollnagel e Ildeberto Muniz de Almeida; 'Prevalência de hipertensão arterial entre motoristas de ônibus em Santa Maria, Rio Grande do Sul', de autoria de Luiz Antônio Benvegnú, Ana Claudia Gastal Fassa, Luiz Augusto Facchini e Fabiana Breitenbach; Acidentes de trabalho entre trabalhadores de uma universidade pública, de Sybelle' de Souza Castro Miranzi, Aidê A. Coelho dos Santos Gaspar, Helena Hemiko Iwamoto, Mário Alfredo Silveira Miranzi e Daniel Cavarette Dziabas e 'Acidentes de trabalho fatais e desproteção social na indústria da construção civil do Rio de Janeiro', de autoria de Raimunda Matilde do Nascimento Mangas, Carlos Minayo Gómez e Sonia Maria da Fonseca Thedim-Costa. 

Entre os diversos assuntos técnicos abordados pelos especialistas, a publicação traz também uma homenagem do editor científico da RBSO, Eduardo Algranti, ao médico do trabalho Bernardo Bedrikow.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
16/12/2008

Faltas por doença: JT manda reintegrar soropositivo demitido por justa causa

Um cobrador de ônibus, portador de HIV e demitido por justa causa devido à quantidade de faltas ao serviço, recebeu mais uma decisão favorável na Justiça do Trabalho. O recurso de revista da Viação Santa Brígida Ltda. foi rejeitado pela Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve decisão que a condenou a reintegrar o trabalhador. Para o ministro Guilherme Caputo Bastos, relator do recurso, a demissão, “além de discriminatória, causou-lhe sérios prejuízos”, inclusive no recebimento do benefício previdenciário. 

O trabalhador foi admitido em setembro de 2002, com jornada noturna, e demitido em abril de 2003. Por ser portador de HIV e com a doença (AIDS) se desenvolvendo, recebeu laudo indicando a mudança de turno para o período da manhã, para não prejudicar sua dieta alimentar e a medicação adequada. Solicitou a alteração à empresa, porém seu pedido foi negado. Sua doença se agravou e ele precisou ser internado por mais de uma semana, às vésperas da rescisão. 

A empresa dispensou o cobrador por justa causa por comportamento negligente, com o argumento do grande número de faltas. No entanto, o trabalhador alega sempre ter apresentado atestados médicos, com as devidas justificativas. Além da reintegração, pleiteou, na ação reclamatória, indenização por danos morais no valor de R$ 50 mil, não concedida pela JT. No entanto, a determinação de reintegração se mantém desde a primeira instância. 

Ao manter a sentença, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) considerou que a dispensa do empregado enfermo adquiriu caráter obstativo (impeditivo) ao gozo do auxílio-doença previsto no artigo 476, da CLT, e julgou nula a demissão, com base no disposto no artigo 9° da CLT. Ressaltou que, conforme informação de testemunha, “nem exame demissional foi realizado”. O TRT/SP afirmou, ainda, que a dispensa não poderia ser mantida sob o pretexto de faltas contínuas, pois a empresa “não poderia ignorar que um portador do vírus HIV tem seu sistema imunológico enfraquecido e, diante disto, fica vulnerável a inúmeras doenças oportunistas”. 

O Regional avaliou que a empregadora tinha ciência de que o cobrador se submetia a “rigoroso e contínuo tratamento de doença incurável” pelos constantes comparecimentos do empregado ao médico e declarou, então, que o ato da empresa “atenta contra os princípios constitucionais que velam pela dignidade humana, pela vida e pela não discriminação”. Por isso, concluiu que a empresa “não poderia tê-lo dispensado, ainda mais por justa causa”. 

Ao analisar o recurso da empresa ao TST, o ministro Caputo Bastos ressaltou que era dever da empresa encaminhar o empregado ao órgão previdenciário, para que pudesse usufruir do seu direito ao auxílio-doença previdenciário durante o prazo necessário ao tratamento e, constatada a incapacidade para o trabalho, pudesse se aposentar por invalidez. O que o relator constatou, no entanto, é que a justa causa, além de ser discriminatória, “causou sérios prejuízos”, ao trabalhador. De acordo com o TRT/SP, o benefício, após a dispensa, é limitado e muito mais burocrático, “tanto que o reclamante relata que pleiteou o benefício há três ou quatro meses e não obteve resposta favorável”. 

Para o ministro, a jurisprudência segue no entendimento de que, nos casos de portadores do vírus HIV, “o mero exercício imotivado do direito potestativo da dispensa faz presumir discriminação e arbitrariedade”. Então, ao avaliar a condenação à reintegração, o relator verificou que a decisão “não contraria a legislação pertinente à matéria” e está em conformidade com o entendimento do TST. Seguindo o voto do relator, a Sétima Turma não conheceu do recurso de revista da Viação Santa Brígida e manteve, inclusive, multas por embargos declaratórios aplicadas pelo Regional à empresa. ( RR– 1407/2004-062-02-00.1) 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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Para especialistas, saúde e segurança do trabalhador são inegociáveis

Numa sociedade com desigualdades sociais “abissais” como a nossa, é preciso refletir se a saúde e segurança do trabalhador são bens negociáveis, avaliando, como pensadores de outros países das américas estão fazendo, a perspectiva do direito do trabalho numa perspectiva social. “Nossa legislação carrega o vezo de acidente de trabalho, e não de acidente do trabalhador”, afirmou o juiz e professor da UnB Paulo Henrique Blair de Oliveira, do TRT da 10ª Região (DF e Tocantins), durante a última Mesa-redonda realizada durante o 6º e último Curso de Formação Inicial da Enamat deste ano, findado em novembro, sobre “O Direito Sanitário e o trabalhador: a saúde no meio-ambiente do trabalho e a prática judicial”. 

Coordenada pelo ministro do TST João Batista Brito Pereira, a Mesa-redonda teve como palestrantes os técnicos do ministério da saúde e professor da Universidade de São Paulo, Carlos Bartolomei; o juiz Paulo Henrique Blair de Oliveira, e o médico perito em medicina do trabalho, Dr. Márcio Moreira Salles. Todos especialistas focados em discutir o direito à saúde do trabalhador. 

De forma a ilustrar sua afirmação, o juiz Paulo Henrique citou como exemplo o caso de, em Turmas do TRT de São Paulo, os juízes comentarem entre si, sistematicamente, o aumento de casos de pedidos de caso de adicional de periculosidade e insalubridade. “Isso pode não ser mera coincidência, num foro gigantesco como São Paulo. Não seria o caso de nos comunicarmos melhor, de parar de tentar enxugar o gelo e chamarmos o Ministério Público, para verificar o que está ocorrendo?" 

Para o professor, “é necessário, então, fazer a desconstrução do paradigma da leitura econômica do direito, que sempre fará uma conta de custo-beneficio, de quanto custa investir na prevenção e quanto custa cuidar do trabalhador”, afirmou. Para se ter um contraponto a tal ótica, defende o juiz, é fundamental fazer a leitura de que direitos fundamentais devem ser um limite per se. “Eles são inegociáveis. Não se pode permitir qualquer redução a saúde, seja sob que pretexto for”. “A política é majoritária, o direito é contra majoritário. O direito vale agora, não é uma promessa para o futuro”, lembrou o magistrado. 

Na questão da reparação, o magistrado defendeu que “não há indenização alguma que possa repor a saúde. A indenização por danos morais também é uma reparação imperfeita daquilo que foi subtraído do trabalhador”. Para ele, “toda a proteção jurisdicional estatal deve estar voltada para a prevenção do dano, porque toda medida reparatória é imperfeita”. 

O professor Carlos Bartolomei, após lembrar aos juízes-alunos que o direito do trabalho surgiu para a proteção da saúde e prevenção e das enfermidades, ressaltou a importância de se discutir a “transdisciplinaridade, a interinstitucionalidade e a interprofissionalidade na contribuição para o desenvolvimento de políticas públicas e o assessoramento para a tomada de decisão do magistrado referente ao meio ambiente de trabalho”. Para ele, é fundamental que haja debate acerca das normas ambientais do trabalho e sua eficácia nesses ambientes, seja em relação ao trabalho formal ou informal. 

“Não se pode negligenciar também o levantamento epidemiológico, o estudo da distribuição de uma doença ou de uma condição fisiológica em determinada população e os fatores que influenciam uma distribuição, de modo a evitar as epidemias e salvaguardar a saúde do trabalhador”, lembrou, “bem como discutir medidas de formação e informação para assegurar a eficácia da lei com o objetivo de prover, prevenir e até recuperar esse trabalhador.” 

O especialista também se deteve na questão dos chamados “prédios doentes” – uma discussão mundial. De acordo com ele, nos Estados Unidos e no Japão se tenta colocar os trabalhadores em menos risco, seguindo-se orientações da Organização Mundial de Saúde. “Por causa das ameaças terroristas do uso de antraz, o uso de ar condicionado foi amplamente pesquisado nos Estados Unidos, e chegou-se a conclusão que se tem prejuízo de milhões de dólares por ano com a saúde dos trabalhadores graças a ele. Em Brasília, em especial”, frisou o palestrante, “os prédios não estão adequados aos servidores. Há muita iluminação artificial, e o uso de ar condicionado é demasiado, já que a região tem clima seco e este tipo de aparelho o torna mais seco”. O uso do umidificador, além de consumir ainda mais energia elétrica, não resolve o problema, ressaltou. Há hoje, porém, uma tendência mundial de se buscar construir os chamados prédios inteligentes, adaptados aos seres humanos, disse. 

Lembrando aos juízes-alunos que o vocâbulo “trabalho” vem do latim tripalium, que era um instrumento de tortura de três pontas, o doutor Márcio Moreira Salles, médico perito em medicina do trabalho radicado em Brasília, se deteve em explicar aos juízes-alunos da Enamat um dos principais problemas que vêm acometendo os trabalhadores, responsável atualmente por 70 a 80% das licenças médicas no TRT da 10% Região (DF e Tocantins); o processo que vem sendo chamado de LER / DORT (Lesões por Esforços Repetitivos / Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho). O médico explicou que não existe uma única patologia chamada LER ou DORT, mas diversas, sendo as mais conhecidas a tenossinovite, a tendinite e a bursite, entre outras que atingem milhares de trabalhadores. E um dos elementos importantes delas é a dor, o que faz com que cada pessoa reaja de forma diferente. O médico explicou ainda aos juízes-alunos o que é a perícia judicial, e como é realizado o processo. 

O ministro Brito Pereira chamou a atenção para um processo em tramitação no TST, em que o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de Rondônia ingressou com uma ação civil pública para que a Caixa Econômica Federal pare de realizar atividades bancárias nas lotéricas, que mostra a atual preocupação com a segurança e a saúde do trabalhador. No processo em questão, que está aguardando julgamento no TST após o pedido ter sido julgado procedente nas instâncias inferiores, o sindicato dos empregados pede que, se forem mantidas as atividades típicas de bancários nas lotéricas, que se garantam sua segurança e a incolumidade física de seus empregados. Como ressaltou o ministro Brito Pereira, o caso é importante porque casas lotéricas “existem em todos os rincões do Brasil”, e, como um correspondente bancário, “lá circulam dinheiro, valores, e a questão da segurança passa a ser importante”. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
12/12/2008
NR 6 - EPI - Avental protetor de gônadas - Certificados de aprovação - cancelamento
A Portaria nº 79, de 09/12/08, DOU de 12/12/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cancelou os Certificados de Aprovação nº 19.178, 19.179 e 19.180, concedidos à empresa Konex Indústria e Comércio Ltda., de acordo com a norma ABNT NBR IEC 61331-3, que estabelece que Avental Protetor de Gônadas é equipamento destinado para proteção do paciente e não do trabalhador. 
A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.11.1, alínea g, da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

Art. 1º - Cancelar os Certificados de Aprovação nº 19.178, 19.179 e 19.180, concedidos à empresa Konex Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 48.203.210/0001-03, estabelecida à Rua João Mafra, nº 424, Jardim da Saúde, São Paulo - SP, de acordo com a norma ABNT NBR IEC 61331-3, que estabelece que Avental Protetor de Gônadas é equipamento destinado para proteção do paciente e não do trabalhador. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

Nota: Publicação original. Omissão do art. 2º.
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